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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade, a adoção de
medidas administrativas, em caráter de
urgência urgentíssima, objetivando a
realização de obras para recuperação da
camada asfáltica da SC-135, no trecho
entre Matos Costa e Porto União.

 
 

O Deputado que esta subscreve com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- a rodovia é de grande importância para a região, diariamente utilizada por
centenas de veículos, servindo para o escoamento da produção regional e por
moradores no seu deslocamento diário;
 
- a deterioração da camada asfáltica e a enorme quantidade de buracos da
rodovia estão colocando em risco os seus usuários, inclusive há registros de
danos veiculares causados pelos buracos, sendo importante a realização de
obras, em caráter de urgência, para reparos da rodovia;
 
- há relatos que está sendo ineficiente a operação tapa buracos realizada
atualmente na SC-135, destacando que em dias de chuva não está sendo
possível corrigir todos os buracos; e
 
- o atendimento desta situação se faz urgente e é muito reivindicada por
lideranças locais e pela população,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa
Excelência a adoção de medidas administrativas, em caráter de urgência
urgentíssima, objetivando a realização de obras para recuperação da camada
asfáltica da SC-135, no trecho entre Matos Costa e Porto União. Atenciosamente,
Deputado Júlio Garcia - Presidente.
 
 

Sala das Sessões, 04/07/2025
 
 

Deputado Neodi Saretta
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